
 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO DPG Nº 240, DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 

 

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o pedido formulado pela Defensora Pública Fabíola 

Parreira Camelo, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Autorizar, nos termos do artigo 2º da Deliberação CSDP nº 01/2015 e do artigo 

111 da Resolução DPG nº 130/2016, os Defensores Públicos BRUNO DE ALMEIDA 

PASSADORE, NIZE LACERDA DE ARAÚJO BANDEIRA E FABÍOLA PARREIRA 

CAMELO, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias, para atuarem nos seguintes 

processos em trâmite:  

Autos nº. 69.229/2006 da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; 

Autos nº. 71.129/2007 da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; 

Autos nº. 75.135/2008 da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; 

Autos nº. 56.613/2004 da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; 

Autos nº. 56.562/2004 da 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba; 

Autos nº. 67.971/2006 da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba. 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SÉRGIO ROBERTO R. PARIGOT DE SOUZA 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 


